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ESTADO  DE  MINAS  GERAIS
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Novo Regimento lnterno da Câmara Munícipal de Ubá

PARECER N° 53.  12 de setembro de 2022.

OBJETO:ProjetodeDecretoLegislativon°12/2022,que"D7.fpõesoóreaco#cessõor%

de Personalidade Ubaense do Ano cio Si.. Aíonso Magalhães Corbelli:'

AUTORIA:  VEREADOR CÉLIO LOPES DOS SANTOS

1-           RELATÓRIO

Trata-se de projeto de  lei.  de origem  parlamentar. que vísa a concessão do Título de

Personalidade   Ubaense   do   Aiio`   com   fulcro   no   novo   Regimento   lntemo   da   Câmara

Municipal de Ubá.

Apresenteproposição.apt')spassarpeladiscussãonestaComissão,entraráempauta

observandoostermosregiiiientais,emSe`sãoordínáriaouextraordinária.Registra-seque

porsetratardedecretolegislatívo.iiãosesubmeteráàapreciaçãodopoderexecutivo.

0   Vereador   Cé'/ííJ   /jíjm.   dw   ,çcí#/o`s   indicou,   para   ser   agraciado   em   Sessão

Extraordináría  do   Legisltiti\'o   1  l)aeiise-  em  data  previamente  designada  com  o  referido

Título,  o  Sr.  Afonso  Magíilh€`\es  ( `ui.bi`lli.

Desse  modo.  segiiíndo  o``  dítames  i.egimentais,  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão,afimdeserapreciadaqutintoaossemaspectosconstitucional,legalejurídíco,com

fi]lcronoartigo4]donovoRegimeiitolnternodaCâmaraMunicipaldeUbá(Resolução

1/2022).
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A::t..:,I.:?_r:pe,te  à  Comissão.(lf  Legislação,  Justíça  e  Redação

F'i,,.1__,|_|__:,_n-if e.st,!r-se  sçm  prejuízo  Jos  áss;ntos  e'siácíi;;;s;i;sd^e,`::::.i:...c_(:)::_is_:õe,s,  s?bre  t?do.s.. os   assuntos  qua;tr; -:;-;-sp;c"t"o
c,o_i_i:i:ti::ioiuil.,   .I.egal.  o_u   jurídico   e   quanto -à   forma   ;icr;i-;;.
Iegisl(itiv(i  e  (Ie  liiiguística das  proposiç-ões  e:

I.:,.nr:.::!::.t.::rsobretodasasmatériaseproposiçõesemtramitação
n(I  C(^Im(Lr(L;

].]^f ,:,f i::r= __t,    ref,açã.o  _f í,na,   das_   proposíções    que   sofrerem
mo(li.í`icações em Comissão ou em Pl;ná;ío.

Feito o  reiatório,  paLssa-se  a opinar.

1-           FUNDAMFNTAÇ`Ã()

Á  f?r7.t)r;..   trata-se  de   Deci.eto   Legislativo,   uma  espécie  normativa  que  regula  as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Poder  Legislativo,  não  se  submetendo  ao  crivo  do

poder executivo.

Ademais. o art  21.  inc`isos  1 e  1,11. da  Lei  Orgânica Municipal, que assim preceitua:

An':``.;.2.+',,f,.`:::.U,i:i_i::P:O  Co.mpete  Prov.er a tudo  quanto  diga respeito
anop:i`',i,:te;:,e^S.:^e,..I^::al,:__(ji_obeT-esiardes¥apopúí;;i;,--;=;;;;or.;Ã:e,
privmiv(meiüe, (Ientre outras, as seguint`es 'a;-;;i;;-íià;s":

I  ~  l.e'g.isl(ir si)I)i.e  (issuntos  de  interesse  local

Í..J

L„:.I,,`.: ,.,.c:t.::::.e.:l_e_:.   título    .honorifico     a    pessoas    que    tenham
rheÁc.t:.i.i:ii^::: i,.ti,ti:iente  p.restatio  Servíços  ao  úurii;;io,`:;di;;;;uí:e.i

%;'c'::',C:l)„(;I;:I,:I,:.::.(^l!:emvotaçã;secróti,-;-;;-;:;;;`;o".aur`t.í.;oL3C;,dest(i  Lei Org(^uiica;

Í..J
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0Regimeimlnteriio.emvigoi.`dispõe,nocapi'tuloIV,acercadaconcessãodeti'tulos

honori'ficos  e.  dentre  eles`  o  Ti'tiilo  de  Personalidade  Ubaense  do  Ano.  Trata-se  de  uma

homenagemconceclidaapc`c;soali'smouiui.i'dicaequetenhapromovidoacidadeouque

+,`-_1__     _Jr    J.tenha efetivamente  prestado  i.ele\i'antes

162.

sei-viços ao  povo  de  Ubá,  conforme preconiza o art.

Nesse-mister,  a  fim  cle jiistifiear  a  índicação,  vale  destacar  qualidades  pessoais  e

profissionaísdohomenagi`atloaiiicseiitadaspe]oaiitoi.doprojeto,emconformidadecomo

art.158,  §1° do  iio\7o  RI(`MU     Destacaiii-se  as  seguintes:  Sr.  Saulo  de  Souza,  nascido  em

Ubá,nodia05deiiovembi.oile1t)22.SrAfonso`depoisdeanostrabalhandocomtransporte

de  móveis,  adquiriu  sua  própria  empiesa  de  móveis.  "Hoje  com  49  anos  de  idade  é  um

empresário  no  raii"  de  mó\ L`is  i)i.oprietário  da  empresa  Mauvalar  Moveis  e  Montecristo

Empreendimeiitos  liiiobiliám` com  \ áríos c`olaboradores."

No  que  concerne  ao  i]iióiuiii  de  aprovação,  estabelece  o  §2°  do  art.158  do  novo

RICMUqueseráde2/3(doisterços)dosmembros,ecasorejeitada,nãoserápassívelsua

substituição.

11-          CONCLUSÃO

Ex   po^ç//;ç,    considci€indo    o    []i.ceiichimento    dos    requisitos    regimentais   para   a

concessãodoi.eferidoti'tiilohmtní]ic`t).iiianjfesto/c/i;í)rc/t7e/me%àczprovc}ÇÕoc7oDecreü

Legislativo  n°  ] 2,'2()22 .

Ubá,  12 de setembro de 2022.

',,,,,,,e,,.

Rli:LATOR
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